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RESUMO 

 

A sociedade moderna, cada vez mais tecnológica, vem sofrendo constantes 

mudanças, cujos reflexos atingem a ciência do Direito. Gradualmente, o uso da 

tecnologia é implementado no âmbito jusprocessual, de modo a facilitar o acesso e a 

celeridade processual. Nessa perspectiva, coube ao Poder Judiciário implementar 

novas tecnologias que viessem a tornar o processo mais célere e efetivo. Surgiu 

assim o processo eletrônico, que não se restringiu apenas em transportar os autos 

do papel para ao meio virtual (aspecto formal). Foi mais além, houve alteração nos 

aspectos materiais, influenciando a aplicação dos princípios processuais, e a própria 

essência do processo judicial. No âmbito do processo trabalhista não foi diferente. 

Com a introdução do PJe-JT, foi possível perceber mudanças significativas na 

dinâmica processual, principalmente referente ao acesso à Justiça do Trabalho, por 

meio do jus postulandi. Nesse sentido, é relevante a discussão e a reflexão sobre o 

impacto do PJe-JT no processo trabalhista, em especial no que se refere à violação 

do princípio do amplo acesso à justiça, constitucionalmente assegurado no inciso 

XXXV, do artigo 5° da Constituição Federal de 1988. A  presente  pesquisa  busca, 

por meio do método dedutivo,  a  partir do confrontamento entre a introdução do 

PJe-JT e o princípio do acesso a justiça,  especificamente no que diz respeito a 

utilização por parte do jurisdicionado do jus postulandi; demonstrar que a nova 

sistemática processual em meio eletrônico tem se revelado, em certa medida, 

violadora do princípio do acesso a ordem jurídica justa. Nessa medida,  não  só  foi 

constatada o eliminação da possibilidade da parte se utilizar do jus postulandi, como  

também  foram  sugeridos  meios  que  possam ser adotados para impedir ou 

compensar a extinção de tal importante instituto.   

 

Palavras-chave: Acesso à Justiça. Processo  Eletrônico.  Processo do Trabalho. Jus 

Postulandi. 

 

 

 

  



 

 

ABSTRACT 

 

Modern society increasingly technological, has undergone constant change, 

whose effects reach the science of law. Gradually, the use of technology is 

implemented within procedural law, in order to facilitate access and expedite 

proceedings. From this perspective, it was up to the courts to implement new 

technologies that made proceedings faster and more effective. Thus came the 

electronic process, which was not restricted only to transport the records from paper 

to the virtual environment (formal aspect). It went further, there was a change in 

material aspects, influencing the application of procedural principles, and the very 

essence of judicial process. The labor proceedings was no different. With the 

introduction of PJe-JT, it was possible to perceive significant changes in the dynamic 

of proceedings, especially relative to access to the labor courts, through the justice 

postulandi. In this sense, it is relevant the discussion and reflection on the impact of 

the PJe-JT in the labor process, especially with regard to the violation of the principle 

of wide access to justice, constitutionally guaranteed in section XXXV, article 5 of the 

Federal Constitution 1988. This research seeks, through the deductive method, from 

the confrontation between the introduction of the PJe-JT and the principle of access 

to justice, specifically in regards to the use by the claimants of jus postulandi; 

demonstrate that the new electronical procedural systematic has proven to some 

extent, violator of the principle of access to fair legal system. To that extent, it was 

not only found the elimination of the possibility of using jus postulandi, as were also 

suggested ways that can be adopted to prevent or compensate for the extinction of 

this important institute..  

 

Keywords: Access to Justice. Electronic process. Labor Process. Jus Postulandi.
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1 INTRODUÇÃO 

 

Promover o acesso à justiça sempre foi um dos maiores desafios dos 

operadores do direito. Na concepção mais moderna da definição do acesso à justiça, 

tem-se que o mesmo não pode ser compreendido apenas como o mero 

peticionamento junto ao Poder Judiciário. Sua definição e seu alcance é mais 

complexo e amplo, incluindo também, em seu cerne, a celeridade, a eficácia e 

justiça das decisões a serem prolatadas. 

Com o objetivo de desenvolver de modo satisfatório a sua função jurisdicional, 

o Estado, aqui compreendido pelos 03 (três) poderes, necessita promover a 

diminuição das desigualdades existentes entre as diversas classes sociais, de 

maneira que todos possam se socorrer do Poder Judiciário para que seja 

amplamente assegurada a efetivação dos direitos e garantias fundamentais 

previstos na Constituição Federal de 1988. 

Tal efetivação passa, pela diminuição do volume dos processos, pela 

celeridade na resolução dos conflitos de interesses e pela eficácia dos provimentos 

jurisdicionais. 

O volume de ações judiciais existentes no Brasil é alarmante. Segundo o 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ1, tramitam no Brasil aproximadamente 92,2 

milhões de processos, com elevação anual de processos novos de 4,3% não 

restando alternativa ao Estado senão criar, desenvolver e fortalecer mecanismos 

que contribuam para a rápida e efetiva solução dos litígios postos a sua apreciação, 

sem, entretanto, violar o acesso de todos ao Poder Judiciário. 

Nesse contexto foi implementada ao longo dos anos pelo Poder Judiciário 

inovações tecnológicas com a finalidade de se alcançar a tão desejada celeridade e 

eficiência processual. 

Com a entrada em vigor da Lei n° 11.419/2006, que veio disciplinar o 

processo eletrônico no cenário jurídico brasileiro, ocorreram inúmeras 

transformações nos procedimentos processuais até então existentes, implicando em 

uma profunda alteração na acessibilidade à justiça, principalmente para aqueles que 

se utilizam da ferramenta denominada jus postulandi. 

A Resolução CNJ n° 185/2013 tornou obrigatório que os tribunais adotem o 

                                                           
1
    Conselho Nacional de Justiça.  Disponível em: http://www.cnj.jus.br/programas-de-a-a-z/eficiencia-

modernizacao-e-transparencia/pj-justica-em-numeros. 
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Processo Judicial Eletrônico-PJe, proibindo que novos investimentos sejam feitos na 

criação, desenvolvimento, contratação ou implantação de outros sistemas. Denota-

se que tal inovação tecnológica é irreversível, característica máxima da quebra de 

paradigmas (transição total do processo físico para um processo digital e a 

centralização dos diversos sistemas em um só).  

A par das recentes alterações, mostrou-se de extrema relevância a pesquisa 

do tema ora proposto, tendo em vista que as modernas inovações tecnológicas, 

além de alterarem de maneira significativa a operacionalização da ciência do Direito, 

acabaram por modificar a forma de acesso dos membros da sociedade ao Poder 

Judiciário na busca dos seus direitos. 

A relevância para o operador do direito reveste-se no estudo realizado sobre 

as recentes alterações procedimentais no âmbito trabalhista implementadas pela 

entrada em vigor da Lei n° 11.419/2006 e da Resolução CSJT n° 136/2014, 

especificamente no que diz respeito ao acesso à justiça, possuindo, tendo em vista o 

pouco tempo de vigor da referida resolução, um certo caráter de ineditismo. 

Nesse contexto, na Justiça Laboral, é de extrema importância que o operador 

do direito observe se a introdução obrigatória de novas tecnologias no ambiente 

processual, sem observância dos diversos fatores envolvidos, pode, em vez de 

garantir, gerar tamanhas dificuldades que possam resultar em uma acessibilidade à 

justiça profundamente deficiente e desigual.  

Pretende-se, assim, e a partir do referido tema, traçar uma correlação entre a 

introdução do processo eletrônico na Justiça do Trabalho e suas implicações na 

garantia fundamental de acesso à justiça, constitucionalmente assegurado no inciso 

XXXV da Constituição Federal de 1988.  

Para tanto, divide-se o tema em três capítulos. Inicialmente, expõe-se, em 

linhas gerais a evolução das inovações tecnológicas no processo civil e trabalhista, 

enfocando ainda os novos procedimentos provenientes da virtualização do processo 

judicial, a análise dos princípios processuais específicos do ambiente eletrônico e a 

nova sistemática do processo eletrônico trabalhista recentemente alterado pela 

entrada em vigor da Resolução CSJT n° 136/2014.  

Para tentar explicitar as peculiaridades da garantia fundamental do acesso à 

justiça, o segundo capítulo se dedica à análise doutrinária do referido instituto, 

enfatizando a sua evolução histórica, significado, implicações, os obstáculos criados 

para a sua efetivação e as possíveis formas de superação dos referidos obstáculos. 
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Neste capítulo, ainda se realizará uma abordagem do instituto do jus postulandi, 

especificamente no que diz respeito a sua aplicação na Justiça do Trabalho. 

Obviamente não serão trabalhados todos os aspectos atinentes ao acesso à 

justiça, visto que a pesquisa não tem essa finalidade, pois acarretaria 

desdobramentos desnecessários para o objetivo pretendido. 

Por fim, no terceiro capítulo chega-se ao cerne da presente investigação, em 

que serão analisadas as implicações da introdução das novas tecnologias no 

processo trabalhista (Processo Judicial Eletrônico), fazendo uma correlação entre a 

superação dos obstáculos e a criação de novas barreiras de acesso à justiça, 

principalmente para aqueles que se utilizam do jus postulandi. 

Esta pesquisa dedica-se ao estudo das inovações tecnológicas 

implementadas pelo Processo Judicial Eletrônico - PJe e sua influência na 

acessibilidade à Justiça do Trabalho, tendo a intenção de aguçar a curiosidade e de 

promover mais debates acadêmicos sobre o tema, de modo a ajustar a tecnologia, a 

cada dia mais presente no cotidiano da sociedade, à realidade do Direito. 

As normas jurídicas foram analisadas sob o seu aspecto social, enfocando 

sua manifestação e implicação perante a sociedade. Neste sentido, a metodologia 

empregada no presente estudo foi construída através de uma análise qualitativa e 

teórica, pautada na observação das disposições legais, jurisprudências e 

documentais, bem como de um levantamento da bibliografia específica acerca do 

tema. O método empregado foi o hipotético-dedutivo, a fim de direcionar as 

questões mais pertinentes, interpretando e refletindo sobre as implicações do PJe na 

efetividade da garantia constitucional do acesso à justiça. 

O estudo ora realizado está de acordo às exigências do Programa de Pós 

Graduação em Direito da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, 

vinculado a Área de Concentração da Teoria Geral da Jurisdição e Processo, tendo 

como linha de pesquisa a Jurisdição, Efetividade e Instrumentalidade do Processo.  

O tema objeto da pesquisa encontra compatibilidade com a área da 

orientadora Dra. Denise Pires Fincato, que desenvolve seus estudos na área de 

Novas Tecnologias e Relações de Trabalho, dentro deste Programa de Pós-

Graduação. 
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5 CONCLUSÃO 

 

A acessibilidade ao Poder Judiciário ainda é tema bastante debatido pela 

doutrina e jurisprudência, sendo que a sua concretização frente ao emprego de 

novas tecnologias desperta ainda certo receio e temor por parte dos operadores do 

direito. 

Observa-se que no Estado Democrático de Direito atual, deve ser 

abandonada a antiga ideologia do Poder Judiciário passivo e inerte, devendo ser 

substituído pela ideia de um Poder mais ativo e atuante. Nessa perspectiva, a 

informatização do processo judicial pode ser encarada como um importante 

instrumento para garantir um efetivo acesso à justiça a todos os jurisdicionados, 

tanto para aqueles que se encontram domiciliados nos centros mais desenvolvidos 

do País, como para aqueles que se encontram nas regiões menos desenvolvidas. 

Essa informatização vem atender aos princípios do acesso à justiça, disposto 

no art. 5º, XXXV da CF/88, e da razoável duração do processo, recentemente 

incluído no art. 5º, LXXVIII da CF/88, princípios esses basilares de toda a 

sistemática processual brasileira. 

Entretanto, deve-se ter em mente que não basta apenas diversificar/inovar os 

procedimentos ou deixá-los mais céleres. Torna-se necessário democratizar a 

postura do Poder Judiciário, para que o processo seja verdadeiramente acessível ao 

cidadão. 

Nessa toada, a informatização não pode trazer entraves que inviabilizem a 

concretização do acesso à ordem jurídica justa, principalmente considerando a 

exclusão digital de grande parte da população brasileira. 

Especificamente no âmbito do processo trabalhista está preocupação não é 

diferente. O emprego do processo judicial eletrônico-PJe veio a influenciar de 

sobremaneira a utilização do jus postulandi, por parte principalmente da camada 

mais pobre da população que não dispõe de recursos para a contratação de um 

advogado.  

O que se pode constatar, é que o artigo 791 da CLT, que permite a utilização 

do jus postulandi, não foi (e não poderia) ser revogado pela Lei n°11.419/2006 e 

pela Resolução CSJT n° 136/14. Não merecem prosperar as alegações do Conselho 

Federal da OAB ou da parcela da doutrina de que tal instituto deve ser extinto sob a 

alegação de que violaria o princípio do acesso à justiça em face da ausência de uma 



141 

 

defesa técnica-especializada. Primeiro pelo fato de incumbir ao próprio 

jurisdicionado decidir sobre a conveniência ou a necessidade de se utilizar da sua 

capacidade postulatória conferida por lei, não podendo o Poder Judiciário, por meio 

do emprego de novos tipos de procedimento, impedir tal exercício.  

Segundo, atribuir a capacidade postulatória ao trabalhador nos diversos tipos 

de demandas, fortalece a cidadania, a democratização do processo e concretiza o 

acesso à justiça. E terceiro, afastando a alegação da necessidade de defesa técnica 

complexa, o jus postulandi permite que o trabalhador demande diretamente ao 

Poder Judiciário, nas ações que envolvam menor complexidade (v. g. pedidos de 

baixa na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou liberação do Seguro-

Desemprego), já que essas demandas possuem valor econômico inexistente ou 

reduzido, condição esta que desestimula ou inibe a atuação do advogado no 

processo.  

Por obvio, não se estar aqui a defender que jus postulandi é capaz de sozinho 

satisfazer a garantia constitucional ao acesso amplo e irrestrito à Justiça. Sua 

importância advém de ser mais um instrumento colocado à disposição do 

jurisdicionado para acessar o Poder Judiciário. Como enfatizado anteriormente, é 

relevante o emprego do jus postulandi para as pequenas demandas trabalhistas e, 

em tempos de crise econômica, para os empregadores que deixam de contratar 

advogados e passam a realizar pessoalmente a sua defesa. 

Na presente pesquisa foram constatados diversos obstáculos que inviabilizam 

o exercício do jus postulandi. Com efeito, o Estado, aqui representado pelo Poder 

Judiciário, deve estar atento a tais obstáculos, de modo a não permitir que isso 

venha a inviabilizar a acessibilidade ao sistema. Nesta medida, a implantação do 

processo judicial eletrônico, ao menos enquanto tais situações não forem superadas, 

pode operar no sentido da redução do acesso à justiça nas suas dimensões 

quantitativa e qualitativa. 

A fim de superar tais obstáculos torna-se necessário a adoção de diversas 

medidas, que não se restringem somente a atuação do Estado, mais também da 

sociedade civil como um todo. 

Deve existir preliminarmente, uma maior participação dos advogados públicos 

e privados, defensores públicos, servidores, magistrados, sindicatos de classes e 

representantes da sociedade nos comitês gestores locais e nacionais do PJe. 

Atualmente o Comitê Gestor do CNJ (Portaria n° CNJ 68/2011), é composto por 12 
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(doze) membros, dos quais 10 (dez) são magistrados, 01 (um) representante da 

Associação Nacional dos Membros do Ministério Público e 01(um) do Conselho 

Federal da OAB. Não há participação da sociedade civil, da Defensoria Pública e de 

eventual sindicato de classe (trabalhadores e empregadores), o que dificulta o 

conhecimento dos problemas enfrentados pelos usuários externos.  

Há necessidade, portanto, de um maior diálogo e de um esforço conjunto 

entre todos os operadores do direito e os usuários externos, a fim de solucionar as 

diversas barreiras de acessibilidade ocasionadas com a implantação do PJe. 

É indispensável que o Estado, disponibilize em todas as sedes dos órgãos 

judiciais os equipamentos necessários para o protocolo das petições iniciais 

(computadores, digitalizadores e monitores), subsidie e capacite os servidores 

públicos, os sindicatos, os advogados, os magistrados, os peritos e todos aqueles 

que direta ou indiretamente venham a praticar algum ato processual eletrônico; e por 

fim, permita que os trabalhadores tenham total acesso autos digitais, mediante a 

disponibilização de todas as peças processuais produzidas (depoimentos, 

documentos juntados, etc), e não somente do extrato da movimentação processual 

ou o inteiro teor das decisões judiciais. 

Quanto a este ponto, observa-se que diante da ausência de tais 

equipamentos legalmente exigidos, torna-se necessário a alteração da Resolução 

CSJT n° 136/14 de modo a permitir que o advogado ou o jurisdicionado que se 

utilize do jus postulandi possa realizar o peticionamento em papel para posterior 

digitalização, pois, em última análise o impedimento do protocolo decorreu de 

negligência do próprio Poder Judiciário e não do usuário externo. 

Outra questão relevante é a referente à implantação regular do sistema de 

Processo Judicial Eletrônico que deve ocorrer de forma uniforme em todo o território 

nacional. Tal implantação deve ser realizada, não baseada apenas em objetivos 

meramente utópicos, mas levando em conta as especificidades que são peculiares a 

cada região do país (acesso a banda larga, qualidade da internet, grau de 

desenvolvimento econômico, dentre outros). 

Assim, a realidade nacional deve ser observada, levando-se em conta as 

diversidades regionais, principalmente no que diz respeito ao critério econômico.  

Desse modo, a utilização do sistema de processo eletrônico só deve ser 

obrigatória se existir na região a ser implantado a oferta pública de conexão à 

Internet nos termos da Resolução CNJ n° 90/09 (artigo 9º, incisos III e IV), se a 
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internet disponibilizada for de qualidade, e se nos locais (sede dos juízos) for 

colocada a disposição dos usuários externos diversos provedores de conexão à 

Internet, de forma a não depender de um único prestador de serviço para a 

funcionalidade do processo eletrônico; 

Quanto à utilização do sistema por parte das pessoas com deficiência, o 

Processo Judicial Eletrônico deve proporcionar aos seus usuários, a ampla 

acessibilidade, não podendo o seu acesso ser limitado ao simples auxílio 

(assistencialismo) de um servidor do Tribunal. Devem ser adotadas as diretrizes 

internacionais de acessibilidade (Web Content Accessibility Guidelines - WCAG), 

desenvolvidas pelo World Wide Web Consortium - W3C, de forma a permitir que 

tenham deficiência visual possam acessar o sistema. 

De outra banda, deve ser intensificada e antecipada a concretização do 

Escritório Digital que propicia a acessibilidade ao PJe de pessoas portadoras de 

deficiências visuais e idosas, tendo em vista sua interface mais intuitiva e compatível 

com os principais softwares leitores de tela. 

Com relação aos custos a serem suportados pelo jurisdicionado, o Estado, 

além de promover políticas públicas mais eficientes de inclusão digital, deve 

disponibilizar de maneira gratuita certificados digitais, bem como servidores para 

assessorar o usuário desde o peticionamento até a fase final do processo, 

oferecendo portando auxílio para o protocolo de eventuais recursos, manifestações, 

consulta, etc. O custo destes serviços pode ser perfeitamente absorvido pela 

redução dos custos operacionais proporcionados pela nova dinâmica procedimental 

introduzida pelo PJe (p. ex. redução dos gastos com papel, diminuição do 

quantitativo de servidores nos protocolos físicos, dentre outros). 

O problema da extinção do jus postulandi deve ser resolvido por meio da 

adoção de outras medidas que venham a compensar tal perda, de modo que não 

seja violada a garantia de acesso à justiça. Dentre as medidas, destaca-se o 

aperfeiçoamento da Defensoria Publica com vistas a uma atuação mais efetiva na 

Justiça do Trabalho, a disponibilização de advogados dativos nos locais não 

abrangidos pela Defensoria Pública, realização de parcerias entre os Estados e a 

OAB para o exercício da advocacia pro bono, a exemplo da que ocorre na 

Advocacia Geral da União, incentivo aos Núcleos de Assistência gratuita das 

Universidades, para que atuem com mais frequência nas causas que envolvam 

demandas trabalhistas, dentre outros. 
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Não se pode perder de foco que o objetivo principal do Poder Judiciário é a 

realização da Justiça e não a implantação de um sistema eletrônico de 

processamento de atos judiciais, que possa, em certas situações, violar a 

concretização de tal objetivo. Aplica-se ao processo judicial eletrônico a teoria de 

vedação ao retrocesso, por meio da qual se proíbe que uma nova tecnologia, em 

vez de efetivar, venha por fulminar ou reduzir os próprios direitos e garantias 

fundamentais para os quais foi criada para resguardar, especialmente o direito do 

amplo acesso à ordem jurídica justa. 

Não se quer aqui defender que a introdução do PJe é maligna de modo a 

inviabilizar o acesso à justiça. Pelo contrário, na presente pesquisa abordou-se que 

a sua utilização é uma importante ferramenta de efetivação e concretização de tal 

garantia (v. g. celeridade, simplificação, etc), entretanto, sob outros aspectos (p. ex. 

dificuldades de operosidade, inacessibilidade aos portadores de necessidades 

especiais, etc) mostra-se inviável, devendo ser repensada sua implantação 

obrigatória a todo e qualquer custo. 

O que se espera é que sejam superadas as dificuldades circunstanciais 

observadas, é que o Poder Judiciário continue a implantar com cautela o PJe, 

observando o Brasil como um todo, atento as desigualdades sociais e econômicas 

existentes nas diversas regiões, pois só assim conseguirá, promover o amplo 

acesso à justiça, de maneira mais ágil e eficaz, reduzindo custos e alcançando a tão 

desejada celeridade processual. 
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